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OIARIO OFICIA

• a-

CONTRATO N2 227/2015
o7 AnI0oR IA 	 Pregâo Presencial n.2 155I2015tZZ2

dea'J&_FL.jLJ5_Processo LC fl. 2 215 - Homologado em 30/10/201

Sto

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a
empresa Chapeação e Pintura Lauri Steiner - ME, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas
alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n9
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciiiado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Chapeacão e Pintura Lauri Steitter - ME, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 05.671.901/0001-29, estabeiecida na Avenida Presidente Epitácio,
n. 9 1186, Municipio de Quatro Pontes, Estado do Paraná, CEP 85.940-000, neste ato representada
por seu sócio o senhor Lauri Steitter, portador da Céduia de Identidade n 2 4.007.997-1 e do CPF/MF

r1 2 742.625.139-04, residente e domiciiiado na Avenida Presidente Epitácio, n. 2 1186, Municiplo de

Quatro Pontes, Estado do Paraná, CEP 85.940-000, acordam e ajustam 0 presente contrato, nos

termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas aiteraçöes subsequentes e Iegisiação
pertinente, Licitação modaiidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 155/2015 e peias cláusuias a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabiiidades das partes.

Ciausuia primeira - Do Objeto:
Aquisição de material e contratação de mao de obra para Remodelagem do Onibus Marcopolo
1996 - Piaca LAJ 9686, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, em Trenzinho para
passeios culturais, a serem reaiizados dentro do território Municipal de Pato Bragado - PR, com o
cumprimento das seguintes etapas:

Item Qtde	 Descriçäo	 Valor Unitário

1	 19	 Poltronas Dupias com acentos em Fibra Coloridos	 R$ 765,00

2	 1	 Remodeiaçào Frente e Traseira (modelo americano) 	 R$ 12.900,00

3	 1	
Remodeiação Janeias iaterais (soidas, Tubos, estrutura), conforme R$ 13.700,00
desenho.

4	 1	
Fechamento lado Esquerdo (chapas de alumInio, tubos, serviços R$ 3.000,00
de Soidas).

5	 1	 Chapeação e preparação aplicaçao piotagem externa 	 R$ 6.300,00

6	 1	 instaiaçOes das divisórias corn Eucatex, tubos e pega mao internos R$ 3.000,00

7	 1	 Montagem Poltronas, acabamento teto e laterais internas	 R$ 4.000,00
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8	 1	 1 Plotagem do velculo (desenhos ilustrativos)	 R$ 11.505,00

Sistema de funcionamento da parte elétrica (luzes e sonorização).
Som corn no rnInirno: 01 - Microfone corn fio; 01 - Alto-falante 12';
01 - Amplificador automotivo; 02 par - Alto-falante 6x9 - 5 Vias
3000 Watts; 01 - Mesa de som corn 12 Canais; 01 controle

9	 1	 remoto; 01 - Inversor de tensão veicular 12 volts para 110 volts R$ 9.010,00
600 watts; 4 caixas madeira para 6x9. Para o som, todos as fios
cabos, terrninais, proteçâo, parafusos, espaguetes, fita isolante,
fita dupla face, presilhas, rebites, colas, deverão ser fornecidos
pela Licitante vencedora.

Parágrafo ijnjco: A Contratada deverá retirar a veIculo Onibus Marcopolo, da sede do MunicIpio de
Pato Bragado, e transportá-lo ate a sede da CONTRATADA para a realização da remodelagem. 0
Prazo de entrega do velculo totalrnente remodelado, no modelo constante das imagens ilustrativas,
anexas ao Edital de Licitaçäo ern referência, deverà ocorrer em ate 30 (trinta) dias, apOs a
assinatura deste terrno Contratual, não sendo possIvel prorrogação.

Clãusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 155/2015, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes ern tudo quanta corn ele
não conflitarern. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçäo e
Cultura.

Cláusula terceira - Do preço e condiçöes de pagamento
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 77.950,00 (setenta e sete mil novecentos e
cinpuenta reals). 0 pagarnento será efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega
do velculo remodelado, e em perfeitas condiçOes de uso, e mediante apresentação dos docurnentos
de cobrança, que somente serào processados após liberação do Orgão competente.
a) A Nota Fiscal cleverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitaçäo, nórnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, nào se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverâ estar obrigatoriamente em norne da mesrna. (BANCO DO BRASh - AG 3947-0 - CONTA
CORRENTE 6990-6)

Clãusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigència de 60 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual. 0 objeto deste contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante,
conforrne necessidade de abastecirnento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:
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02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.1200.2.027.00 - AçOEs CULTURAIS
3.3.90.30.00-1935— Material de Consumo
3.3.90.39.00-1997— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratOria de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçOes contratuals, por dia consecutivo de atraso ern relaçäo a data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por acão, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
dernais obrigaçoes contratuais; d) suspensäo do direito de participar ern IicitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos dcx CONTRA TANTE, em coso de
rescisdo administrotiva prevista no artigo 77, do Le! 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre a C0NTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissäo de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos princIpios gerais de
direito.
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Clãusula Décima Primeira - Do Form
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas cu questôes
oriundas do presente Contrato.

C por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 30 de outubro de 2015.

MUNICIPIO DE	y4— CONTRATANTEC-cHAPEAçA0 E PINTURA LA STELTFER - ME - CONTRATADO
Lauri Steitter
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